
lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS

N.o 06/2020

o lNsTlruro FEDERAL DE EDUcAÇÃo, ctÊNcn E TEcNoLoGIA Do sUDESTE DE MINAS
GERAIS- CAMPUS RIO POMBA, com sede Av. Dr. José Sebastião da Paixão, s/n, Lindo Vale, na
cidade de Rio Pomba/MG, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no no10.72g.64BlOOO2-20 neste ato
representado pelo Diretor Geral/Ordenador de Despesas, JOÃO BATISTA LúCIO CORREA,
nomeado pela Portaria no 558, de 17fi5120í7, publicada no D.O.U - Seçâo 02 e em conformidade
com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria no 578, ae áZtOStzO17, considerando o
l{gamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGlSfifo Oe PREÇOS
no 4112019, processo administrativo n.o 23222.001827., RESOLV'E registrar os preços dã(s)
empresa.(s) 

. 
indicada(s) e qualiÍicada(s) nesta ATA, de acordo com a 

-ctassiÍicaçao 
fior etaisl

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas ho editàL
suieitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 dejuniro de 1gg3 e suas
alterações, no Decreto n.o 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em confornidadâ com as disposições a
seguir:

í. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisiçáo de

9, especificado(s) no(s) item(ns) I do Termo de Referência, anexo t do edital de pregão
no 4112019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vêncedora,
independentemente de transerição.

2. DOS PREçOS, ESpEctFtcAçôEs E QUANT|TATIVOS

2-1. O preço registrado, as especíÍicaçôes do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Marca: soLUTIoN 280'6500
Fabricante: MSD
Modelo / vêrsão: soLUTIoNDescrição Detalhada do objeto ofertado: Endectocida de.longa ação para bovinos, Tipo solutionl ,so,/o, et) similar,Endectocida de amplo espectro e longa ação contra os nematódeãs gaitrintestinais e pulmonares; bernicida; sarnícida;auxiliar no controle do carrapato dos bovinos. composição: cada fto mL contêmlü";il;iir;tí,is"g); ebamectiná(1,2s g)i Veículo q's.p. 100 mL. Dosagem: 1 mL para éada s0 kg de peso.úà."o.Ààri;;;t.#;' Via subcutânea.Apresentação: Frasco contendo 50o mL. Produto com regístro no ptlpA. Produto deve estar no terço inicial do prazo devalidade,

25 sachê 100,00 G 6 R$ 13,3700 Rg 10,0900 Rg 60,5400
Marca:
Fabrlcante: OURO FINOModelo t versão: TRIsSULFINDescrição Detalhada do objeto Ofertado: Antimicrobiano sulfametoxazol e trimetoprim em pó para aves e suínos.Trissulfin Pó ou similar. Indicado para uso oral em todas as doenças senstruis uo á.p".üo ã; ;;á; ooi priniifios
ativos. Composição: SutÍamelg?(gzot 10 g; Trimeroprim 2 g; Bromeiina 0,25 g; Veícutá q.i.rr,-ioô"á. Apresentação:
sachês de 100 g. Registro no MAPA. Uso úeterinário, o produto deve estar no túço inicial da validade.-30 MULTIVITAMINAS Frasco s00,00 ML 48 R$ 20,8700 Rg 16,5000 Rg 792,0000
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Marca: BIOXAN
Fabricante: VALLEE
Modelo t versão: BIoxAN
Descrição Detalhada do objeto ofertado: Bioxan ou similar. Soro hidratante reconstituinte, antitóxico e energético,
Cada 100 mL contém: Vitamina 81 3 mg, Vitamina B2 fosfato 20 mg, Vitamina 86 3 mg, Vitamina Bl2 1mg,Nicotimida 24o mg, Dextrose Anidra 6000 mg, Cloreto de Sódio 40o mg, tloreto de potássio só' mg, ôloreto de Cálcio2 H20 39,8 mg, Cloreto de Magnésio 6 H2o 34,2 mg, DL Metionina 600 mg, Cloreto de Colina íOO *ã,Áàrr-plià
injetáveis q.s,p, 100 mL. Apresentação: Frasco de sodml, Acompanhado de equipo e agulha, produto com registro no
MAPA, Produto deve estar no terço inicial do prazo de validade.

31 CLORETO DE SóDIO Frasco 500,00 ML 42 Rg 4,3800 Rg 4,3800 R$ 183,9600
Marca: SORO FISIOLOGICOFabricante: FRESENIUS
Modelo t vorsão: SORO FISIOLOGICODescriçâo Detalhada do objeto ofertado: Soro fisiológico. Solução salina a 0,9olo para terapia de hidrataçâo
venosa, Solução injetável,..límpida, estéril e apirogênica. Frásco de 50b ml, Acompanhado'de equipo. O produto deve
estar no terço inicial da validade,

54 DIPIRONA SóDICA Frasco 50,00 ML 84
Marca: DIPIRONA
Fabrícante: IBASA
]lodelo I versão: DIPIRoNADescriçâo Detâlhadâ do obrêto ofertado: Antitérmico dipirona solução injetável S0o/o, Regisirã no MApA. UsoVeterinário. Apresentação: frasco de 50mL. Produto com reglsúro no MAPA-, Produto deve deve esiar no terço lnicial doprazo de validade.

R$ 13,4300 Rg 12,7000 Rg 1.066,8000

Frasco 50,00 ML 30 R$ 63,9900 R$ 61,8800 Rg 1.856,4000

e Contratos da

55 CETOPROFENO
Marcai BIOFEN
Fabrícante: BIOFARM
Modelo t versão: BIoFENDescrição Detalhada do objeto ofertado: K-etoproieno 10s/o ou similar. Anti-inflamatório não esteióide, analgésicoe antipirético de ação comprovada nas inÍlamações agudas e crônicas, Registro no MApA, Uso Veterinário, Composição:
ketoprofeno a 10olo, Apresentação: frasco 50 mL. pioduto com registro"nírvepa. produto deve deve estar no terÇoinicial do prazo de validade.

57 SULFADoXINA FrasÇo 50,00 ML 53 Rg 40,2100 Rg 3B,1Bo0 Rg 2.023,s400
Marca: FORTGAL
Fabricante: AGENER PLUS

MOdEIO / versâo: FoRTGAL PLUSDescrição Detalhâda do objeto ofertado: Antimimicrobiano injetável de longa ação, à base de sulfadoxina eTrimetoprim' Tipo Fortgal Plus ou similar, Indicação de uso erí bovínos, 
"qirinoi, 

Áuínos, ovinos e caprinos,
Composição por 100 ml: Sulfadoxina (20,0 g); Trimetoprim (4,0 g); Veículo q,s.p.100 mL. Compatível com as vias deaplicação intra-muscular, subcutânea e endovenosa, Períodà de-carência; 5 dias para a carne; 1 áia para o leite.Apresentação: frasco de 50 ml,

- 64 PROGESTERONA unidade z0 R$ 23,6800 R$ 23,6800 Rg 473,6000
!,lTc.a: SINCROGEST TMPLANTEFabricante: OURO FINO}.IOdEIO T versâo: S]NCR0GEST iMPLANTEDescriçâo Detalhada do objeto ofertado: DisposÍtivo intravaginal de silicone em forma de T impregnado deprogesterona, sincrogest ou similar. Indicado no controle de cios eà novilhas e vacas, em programas de'insãminaçãoartificial concentrada, possibilitando previsão de nascimentos e em programas de coleta e transferência de embriões,Uso intravaginal' Fórmula: Cada dispositivo em forma de T conteúo no mínimo-rp gru;u-aã progesterona.
Apresentação: pacote contendo 10 dispositivos cada, Sem período de carência para carne ou Éite em animais tratadoscom o produto, Produto já pronto parà uso, nâo necessitando de refrigeraçào.

Total do Fornecedor: R$
8,l4Ot74OO

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata.

3. DA ADESÃO À ara DE REGISTRO DE PREçOS

3.1.4 ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por quatquer órgáo ou
entidade da administração públíca que não tenha particil

NacÍonal de Modelos
Ata de Registro de Preços - modelo - pregão compras
Atualizaçáo: Dezembro/201 I

do certame licitatório, mediante
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anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justiÍicada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condições ê as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 19g3
e no Decreto no 7.892, de 2013.

3.í.1.4 manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas Íederativas, fica condicionada
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro
de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para
a adrninistração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestáo.

3.2.Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçôes
nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não do fornecimento, desde que este
fornecimento não p§udique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

3.3'As aquisições ou contratações adÍcÍonais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a Ginquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

3.4.4s adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

3.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e êmpresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n' 'l 1.488, de 2007, o órgão gerenciador
somente autorizará a adesão caso o valor da contratagão pretendida pelo aderente,
somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o |imite de R$
80.000,00 (oitenta milreais) (Acórdão TCU n" 2gSTt2O11-p).

3.5.Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrÍgações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as sues próprias contratações,
informando as oconências ao órgão gerenciador.

3'6.4pós a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

3.6'1'Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação
do prazo para efetivagão da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

de Modelos de LicitaÇôes e
Àta de Registro de Preços - modelo - pregão compÍâs
Atualização: Dezembro/20í9

Consultoria-GeEl
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4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura
não podendo ser prorrogada.

5. REV§ÃO E CANCELAMENTO

5.8.

e ContEtos
Ata de Registro de Preços - modelo - pregão compras
Atualizaçáo: Dezembro/201 g

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos náo
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociaçÕes junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço regístrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificaçáo original.

5.5' Quando o prêço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgáo gerenciador poderá:

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunÍcação ocorra
antes do pedido de fornecimênto, ê sem aplicaçáo da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociaçáo.

5.6. Nâo havendo êxito nas negociações, o órgáo gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contrataçâo mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. náo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administragão, sem justificativa aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. sofrer sangáo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

o cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1,6.2.2 e 6.7.4
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

(ffi
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5.9. o cancelamênto do registro de preços poderá ocorrer por fato superuêniente,
decorrente de caso fortuito ou força maíor, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

5.9.1, por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

6.1.1.As sançóes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços quê, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1o do Decreto no
10.o24t19.

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no
7.892120131, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgáo participante a aplicação da
penalidade (art. 60, Parágrafo único, do Decreto no 7.8g2t2}13).

6.3. O órgáo participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador qualquer das
oconências previstas no art.20 do Decrelono7.892t2013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDrçÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO Acl
EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1" do art, 65 da Lei no 8.666/g3, nos termos do art.
12, §1o do Decreto no 7892/13.

7.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a
contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

7.3.1. contratação da totalidade dos itens de
quantitativos deÍinidos no certame; ou

grupo, respeitadas as proporções de

7.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o
menor preço válido ofertado para o mêsmo item na fase de lances

7.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relaçáo dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
compÕe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4o do Decreto n. Z.BgZ,
de 2O14.

Câmâra Nacional de e ContElos da

6"2.

^

Ata de Registro de Preço§ - modelo - pregão compras
Atualizagão: Dezembro/201 I
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Para firmeza e validade do pactuado, a presênte Ata foi lavrada em 02 (duas) viâs de igual teor, que,
depois de lída e achada em ordem, vaiassinada pelas partes.

Rio Pomba, 31 de janeiro de 2020.

ALESSANDRO
A!rihado deíorhã dlgital poÍ ÀLESSANDRO

NEpoMUCENo ?I*;:L1;iT*:ili:§#,':l'1*"

R orA : 6 7 5 e s 1 1 1 07 2 :::[H:â: ;:iyi#.1ltl?0,,*o
NEPOMUCENO'tOrA:675951 1 1 072

Wandréia de Paula Lima
Diretor Geral - Substituta

lF Sudeste MG
Câmpus Rio Pomba

VETSUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS
EIRELI CNPJ: 28.591 .670/0001-49

^

Francis Vieira Bernardino
CPF: 049.375.276-57

câmáraNâ6ionaldeModeloSdeLicitaçôesecontratosdacãn
Atâ de Registro de Preços - rcdelo - pregáo compras
Atualizaçáo; Dezêmbro/2oi9
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